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Fortaleza, 29  de Março de 2010   - ANO III– Nº 239 
         CLIPPING JURIDICO & CORPORATIVO 

As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

Cadastro de atividades potencialmente poluidoras - prazo até 
31/03 
As empresas que exercem atividades potencialmente poluidoras ou utilizam recursos ambientais devem 

entregar ao Ibama (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis), até o 

dia 31/03, o CTFA (Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais).  
 OBSERVATÓRIO ECO (Roseli Ribeiro) - O cadastro surgiu com a lei federal, 6.938/81, que cria a Política 

Nacional do Meio Ambiente, e é um controle obrigatório feito junto ao Ibama das pessoas físicas ou jurídicas 

que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e 

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e 

subprodutos da fauna e da flora.   Segundo o advogado, Fabricio Soler, do escritório Soler, Marqui e Conde 

Ferreira, o cadastro é preenchido através do portal do Ibama, sendo que “o sistema informatizado é de fácil 

operacionalização”.  

Ele explica que as atividades potencialmente poluidoras ou que utilizam recursos naturais estão listadas no 

Anexo VIII da lei 6.938/81, e que estão pormenorizadas no Anexo II da recente Instrução Normativa n° 31, de 

03 de dezembro de 2009, do Ibama.  

O Certificado tem validade de um ano e só será emitido caso a empresa esteja regularizada, ou seja, caso 

tenha apresentando o Relatório de Atividades referente ao ano de 2009, com ano base 2008, junto ao IBAMA.  

A advogada Renata Franco, do escritório Emerenciano, Baggio e Associados, explica que “dificilmente uma 

atividade fica isenta de fazer esse cadastro”. No cadastro técnico federal, a empresa, ou pessoa física deve 

informar tudo que foi produzido no ano anterior. Por exemplo, listar a origem da matéria prima comprada, os 

resíduos que foram gerados nessa atividade e para onde foram encaminhados. Qual a quantidade e qual o 

produto que foi produzido, como esse material foi estocado. Além de informar, se a atividade exercida gera 

efluentes e os gases emitidos.      

Renata Franco explica que através deste relatório “O Ibama procura fechar o cerco da cadeia produtiva”. 

Exemplificando, às vezes a empresa tem um contratado para o qual faz o destino dos resíduos produzidos, ou 

até o material enviado para a reciclagem. Segundo a advogada, no CTFA, a empresa deve informar o nome e 

o CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) desta prestadora. “Se eu informo e essa pessoa não está 

cadastrada no Ibama, não consigo entregar o meu relatório de atividades, e daí posso ser autuado”, ressalta a 

especialista.  

Para o advogado Fabricio Soler, a importância deste cadastro “reside na transparência dada ao sistema de 

gerenciamento de informações ambientais, e o controle daqueles que se dedicam a atividades potencialmente 

poluidoras”.    

Renata Franco completa que o relatório é “um instrumento que serve para monitorar a qualidade ambiental 

das empresas. Permite ao órgão controlador realizar o inventário das atividades poluidoras, o que possibilita 

avaliar a situação e propor normas melhores para o exercício do controle ambiental”.  

 A não apresentação do relatório anual de atividades sujeita o infrator à multa equivalente a 20% (vinte por 

cento) da TCFA (Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental), sem prejuízo da exigência desta.    

http://www.observatorioeco.com.br/index.php/cadastro-de-atividades-poluidoras-prazo-termina-dia-3103/
http://www.observatorioeco.com.br/index.php/cadastro-de-atividades-poluidoras-prazo-termina-dia-3103/
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A empresa que deixar de inscrever-se no Cadastro Técnico Federal fica sujeita ao pagamento de multa que é 

de R$ 50, se pessoa física. Para empresas, o valor é variável. De R$ 150,00 (microempresa), R$ 900 (pequeno 

porte), R$ 1.800 mil (médio porte) e R$ 9 mil (grande porte).    “As pessoas físicas e jurídicas que não 

realizaram atividade durante o período deverão entregar os relatórios declarando que não houve atividade 

naquela época”, orienta Fabricio Soler.  

 TCFA : Para obter o certificado, as empresas não podem ter nenhuma pendência no pagamento da TCFA 

(Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental).   O valor de referida taxa é definido pelo cruzamento do grau de 

poluição e utilização ambiental com o porte da empresa. A classificação é de alto, médio ou pequeno 

potencial poluidor. O valor é variado, de R$ 50 a R$ 2.250 e deve ser recolhido por trimestre. As 

microempresas e pessoas físicas são isentas.   

 Renata Franco ressalta que essa taxa é “muito questionada, inclusive se é constitucional ou não essa 

cobrança”. Ela explica que essa é uma taxa para “o Ibama fiscalizar, mas de fato essa fiscalização de dá de 

acordo com o preenchimento deste relatório anual que é feito pelas empresas”. “Não tem ninguém do órgão 

que bate de porta em porta, para verificar exatamente como está a situação. A menos que ocorra uma 

discrepância muito grande dentro do cadastro apresentado”, completa.  

Caso, a TCFA não seja recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas em lei, deve ser cobrada pela via 

administrativa ou judicialmente. Daí incidirá os acréscimos de juros de mora, contados do mês seguinte ao do 

vencimento, à razão de 1%. Multa de mora de 20%, reduzida a 10% se o pagamento for efetuado até o último 

dia útil do mês subseqüente ao do vencimento.  Se o débito já está inscrito na Dívida Ativa há também o 

pagamento dos honorários advocatícios de 20% calculado sobre o total, reduzido para 10% se o pagamento 

for efetuado antes do ajuizamento da execução fiscal. 

Tributário: Prazo para ajuizar ações termina no dia 8 de junho  

Tributo dos últimos dez anos pode ser recuperado 

VALOR ECONÔMICO (LAURA IGNÁCIO) - Os contribuintes têm até o dia 8 de junho para tentar recuperar na 

Justiça tributo pago indevidamente nos últimos dez anos - o que inclui os cinco anos anteriores à vigência da 

Lei Complementar nº 118, de 2005. Em abril de 2007, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o 

prazo prescricional para buscar a restituição de valores recolhidos antes da norma continuava a ser de dez 

anos - tese dos cinco mais cinco. Para pagamentos realizados após a entrada em vigor da lei, em 8 de junho de 

2005, o prazo passou a ser de cinco anos. Com isso, a prescrição dos recolhimentos efetuados entre junho de 

2000 e junho de 2005 ocorrerá no dia 8 de junho, segundo advogados tributaristas, cinco anos após a entrada 

em vigor da lei complementar.  

"Muitos empresários só estão percebendo o fim do prazo agora", diz o advogado Alexandre Coutinho da 

Silveira, do escritório Silveira, Athias, Soriano de Mello, Guimarães, Pinheiro & Scaff Advogados, 

acrescentando que o contribuinte pode recuperar qualquer imposto pago indevidamente. "Há uma série de 

teses debatidas no Judiciário, como a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, que tem 

grande repercussão econômica. Nesses casos, os contribuintes podem buscar os últimos dez anos."  

Os grandes contribuintes, em sua maioria, já fizeram esse pedido nas ações. Mas algumas empresas, mais 

conservadoras, que aguardavam o julgamento de um recurso da União contra a decisão do STJ que tramita no 

Supremo Tribunal Federal (STF), decidiram agora ir à Justiça para aproveitar o prazo. "Existem empresas de 
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alto faturamento que, em uma posição muito cautelosa, aguardavam posicionamento do STF. Mas com a 

proximidade do fim do prazo, desistiram de esperar", afirma Silveira. Ainda têm chegado ações na Justiça 

com base na decisão do STJ, segundo o procurador-adjunto da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN) Fabrício da Soller. "Mas, até o julgamento do nosso recurso pelo STF, continuamos a defender que se 

o pagamento do tributo foi feito antes ou depois da entrada em vigor da lei complementar, a ação para pedir a 

devolução só pode ser ajuizada até cinco anos depois desse pagamento", diz. A procuradoria defende que a 

Lei Complementar nº 118 é uma norma interpretativa e que, de acordo com o Código Tributário Nacional 

(CTN), os efeitos desse tipo de norma se aplicam ao passado. 

O escritório Machado Associados Advogados e Consultores vêm recebendo consultas a respeito do prazo de 

dez anos, segundo o advogado da banca Júlio de Oliveira. "Há sentenças finais favoráveis à tese dos dez anos 

nas instâncias inferiores da Justiça", afirma. Mas o advogado pondera que ministros do Supremo já se 

manifestaram em sentido contrário em outros processos, corroborando com a tese da Fazenda. 

O tributarista Luiz Roberto Peroba Barbosa, do escritório Pinheiro Neto Advogados, já atendeu empresas que 

esperavam pelo julgamento e decidiram correr para aproveitar o prazo. O advogado lembra que há discussão 

semelhante sobre o prazo prescricional no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), órgão que 

julga os recursos dos contribuintes contra as autuações fiscais federais. "No Carf, a tendência é de aplicação 

do texto da lei. Pelo menos até que o STF julgue o recurso da União", diz.  

A advogada Ana Utumi, do escritório TozziniFreire, diz que muitas empresas nunca haviam pensado em 

brigar pela contribuição ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (Funrural) até que o Supremo decidiu, 

em fevereiro, que a sua cobrança é inconstitucional. "Agora, quem pensa em entrar com ação na Justiça para 

recuperar o que foi pago não deve perder o prazo para fazer valer a regra dos dez anos", afirma.  

TST nega recurso de empresa que alterou o cálculo de 

comissões destinadas a empacotadores  
NOTICIAS TST - A negociação coletiva conduzida à redução salarial deve se fundar no princípio da boa-fé. 

Reafirmando esse fundamento, a Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu o recurso de 

revista interposto por uma empresa de distribuição de bebidas, por inespecificidade dos argumentos 

apresentados no recurso. 

Por meio de novo acordo coletivo, a empresa alterou a forma do cálculo de comissões destinadas aos 

empacotadores. Substituiu a forma anterior (valor por quantidade de embalagens entregues), por nova 

comissão, na quantidade de produtos contidos nas caixas. Diante disso, um trabalhador requereu na Justiça do 

Trabalho as diferenças de comissões oriundas dessa alteração contratual. No curso do processo, a perícia 

constatou que a alteração foi prejudicial aos trabalhadores, diminuindo o valor do ganho. 

O juiz de primeiro grau reconheceu o direito às diferenças. A empresa recorreu ao Tribunal Regional da 4ª 

Região (RS), alegando a validade da mudança contratual. Contudo, o TRT negou o pedido da Empresa e 

manteve a sentença, concluindo que o contrato de trabalho assegurou o direito de o empregado receber 

comissões, independentemente do número de produtos contidos em cada embalagem. Para o TRT, a redução 

prejudicaria o trabalhador, contra o disposto no artigo 468 da CLT. Esse dispositivo estabelece que as 

alterações no contrato de trabalho somente são válidas se realizadas por mútuo consentimento, e ainda assim, 

desde que não resultem, direta ou indiretamente, em prejuízos ao empregado. 

http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=579&docid=clt
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Diante disso, a empresa interpôs recurso de revista ao TST, sob o argumento de que a decisão do TRT estaria 

privilegiando o artigo 468 da CLT em detrimento dos dispositivos constitucionais que validaram os 

instrumentos normativos na possibilidade de redução dos salários (artigo 7°, VI e XXVI, da CF). 

Entretanto, o relator do processo na Sexta Turma, ministro Augusto César Leite de Carvalho, discordou da 

empresa e considerou correto o julgamento do TRT. Segundo o ministro, os dispositivos constitucionais em 

questão não podem ser usados para justificar ações lesivas ao patrimônio do trabalhador. Para o relator, a 

negociação coletiva conduzida à redução salarial deve se fundar no princípio da boa-fé. Augusto César 

explicou ainda que esses direitos constitucionais de reconhecimento aos acordos coletivos não foram o 

argumento central do Regional, que na verdade se baseou na proteção contra a redução prejudicial do salário, 

conforme o artigo 468 da CLT, o que demonstrou a inespecificidade dos arestos trazidos pela empresa. Com 

esses fundamentos, a Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da Vonpar (RR-45700-

09.2004.5.04.0006) 

 

Banco deverá indenizar gerente vítima do método "geladeira"  
NOTICIAS TRT 3ª REGIÃO - A 1ª Turma do TRT-MG confirmou a condenação de um banco ao pagamento de 

indenização por ter praticado assédio moral contra seu empregado. Descumprindo a ordem judicial que havia 

determinado a reintegração do gerente nas funções anteriormente exercidas, a instituição bancária não lhe 

proporcionou nenhuma ocupação, sujeitando-o a ócio humilhante, à depreciação pública e à degradação de 

sua dignidade como pessoa. Nesse contexto, concluíram os julgadores que a utilização do método "geladeira", 

isto é, ociosidade forçada, caracteriza exercício abusivo do poder diretivo, sendo conduta ilícita passível de 

reparação. 

Todas as testemunhas foram unânimes em afirmar que o reclamante só comparecia à agência para cumprir sua 

jornada de trabalho. Durante esse período, ele nunca foi convidado para participar de eventos ou reuniões com 

todos os empregados do banco, recebendo, ainda, tratamento diferenciado do empregador e dos demais 

colegas. De acordo com os depoimentos, depois da reintegração, o reclamante passou a ocupar uma mesa que, 

normalmente, ficava vazia. Sobre essa mesa havia apenas um telefone mudo e um terminal de computador 

inoperante, que o reclamante podia utilizar apenas para ler notícias no site do banco. 

Como se não bastasse, o trabalhador ainda era alvo de chacotas, já que essa situação humilhante logo se 

tornou pública e evidente. Uma cliente chegou a comentar, ironicamente, que, se o banco pretendia enfeitar a 

agência, pelo menos deveria ter arranjado um enfeite mais bonito. O reclamado justificou esse procedimento, 

alegando que, na época da reintegração do trabalhador, dois anos e cinco meses após o seu afastamento, foi 

impossível restituir-lhe, por completo, as funções de gerente de agência, por ser este um cargo único em cada 

agência bancária e já existir outro empregado ocupando e exercendo tais funções. 

Entretanto, o argumento patronal foi rejeitado pela relatora do recurso, desembargadora Maria Laura Franco 

Lima de Faria. Salientou a magistrada que, existindo ordem judicial para a reintegração do reclamante em seu 

cargo, restabelecendo o contrato de trabalho, deveria ter o banco cumprido integralmente a determinação, 

ainda que para tanto tivesse que transferir o atual ocupante do cargo para outro estabelecimento bancário, 

situado em localidade diferente. Diante da comprovação do assédio moral sofrido pelo gerente, a Turma, 

acompanhando o voto da relatora, manteve a sentença, apenas reduzindo o valor da indenização deferida para 

R$30.000,00. 

 

Oitava Turma aceita parcelamento de Participação nos Lucros 
e Resultados 

http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=15&docid=CF88
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NOTICIAS TST (LILIAN FONSECA) - A Volkswagen do Brasil pode parcelar o pagamento da participação nos 

lucros e resultados (PLR) da empresa nas condições ajustadas com os empregados por meio de negociação 

coletiva. A decisão unânime é da Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar recurso de revista 

da Volks com pedido para excluir da condenação o pagamento dos reflexos da PLR nas demais verbas 

salariais devidas a ex-empregado.  

Segundo esclareceu o relator, ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, ainda que o artigo 3º, §2º, da Lei nº 

10.101/2000 proíba o pagamento de antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros 

e resultados em período inferior a seis meses, essa norma deve ser interpretada em harmonia com as garantias 

constitucionais, no caso, o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho (artigo 7º, XXVI).  

Assim, explicou o relator, como a questão da participação nos lucros deve ser decidida com base nos 

princípios constitucionais da autonomia e valorização da negociação coletiva, se houver uma cláusula com 

previsão desse pagamento parcelado e sua natureza indenizatória, é um instrumento válido, nos termos do 

artigo 7º, XI, da Constituição (que trata da participação nos lucros desvinculada da remuneração).  

A Volks recorreu ao TST, depois que o Tribunal do Trabalho de Campinas (15ª Região) concluiu pela 

impossibilidade da negociação coletiva da verba participação nos lucros, na medida em que existe legislação 

específica tratando da matéria e que veda a distribuição ou antecipação da parcela com periodicidade inferior 

a seis meses.   Na hipótese, tinha sido ajustado entre empregador e trabalhadores o pagamento de 1/12 por 

mês a título de antecipação de PLR. Para o TRT, portanto, esse método caracterizava a natureza remuneratória 

da parcela paga em desacordo com a lei, sendo devidos ao empregado os reflexos da participação nos lucros 

nas demais verbas salariais.  

Mas o ministro Márcio Eurico aceitou os argumentos da empresa quanto à possibilidade do pagamento de 

forma parcelada, pois existira negociação coletiva para tal. Por conclusão, a Oitava Turma considerou 

desrespeitada a garantia constitucional do reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho e 

excluiu da condenação os reflexos da participação nos lucros e resultados nas demais verbas. (RR- 78440-

05.2004.5.15.0009)  

 

Adicional de insalubridade: lixo doméstico não se equipara a 
lixo urbano  

NOTICIAS TST (LILIAN FONSECA) - O trabalhador que desenvolve atividades de coleta de lixo e higienização 

sanitária no interior de empresas e residências não tem direito ao recebimento de adicional de insalubridade. 

Por essa razão, a Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho isentou a Pepsico do Brasil da obrigação de 

pagar adicional de insalubridade em grau máximo a empregado que exercia esse tipo de tarefa.  

Segundo o relator do recurso de revista da empresa, ministro Fernando Eizo Ono, o TST já consolidou 

entendimento de que lixo doméstico não se equipara a lixo urbano. Na definição da Orientação 

Jurisprudencial nº 4 da SDI-1, a limpeza e coleta de lixo em residências e escritórios não podem ser 

consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre 

as classificadas como lixo urbano pelo Ministério do Trabalho, no Anexo 14 da Norma Regulamentadora nº 

15 de 1978.  
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O Tribunal do Trabalho da 4ª Região (RS) tinha condenado a Pepsico a pagar adicional de insalubridade em 

grau máximo ao empregado, na medida em que considerara que as atividades realizadas de coleta de papéis 

higiênicos e limpeza de vasos sanitários exigiam contato com detritos e materiais passíveis de serem 

classificados como lixo urbano e, portanto, de autorizar o recebimento de adicional de insalubridade nos 

termos da norma do Ministério do Trabalho.  

No entanto, como esclarece a OJ nº 4 da SDI-1, não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo 

pericial para que o empregado tenha direito ao adicional, é necessária a classificação da atividade insalubre na 

relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho. Assim, o ministro Eizo Ono concluiu que a decisão do 

Regional havia contrariado essa interpretação e merecia ser reformada.  

Como a Pepsico foi condenada subsidiariamente a quitar os créditos trabalhistas deferidos ao trabalhador por 

ter sido a tomadora dos serviços prestados, a Quarta Turma decidiu, à unanimidade, excluir da condenação o 

pagamento do adicional de insalubridade. (RR- 92240-43.2003.5.04.0009)  

  

7ª Turma do TST condena solidariamente Santana Têxtil em 
R$50 mil por danos materiais e morais  
 

NOTICIAS TST (DIRCEU ARCOVERDE) - A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho unanimemente 

negou provimento (não acolheu) recurso da Santana Têxtil Brasil S.A, mantendo a sentença do Tribunal 

Regional da 15ª Região (Campinas/SP) que condenou a empresa, solidariamente, ao pagamento de R$ 50 mil 

por danos materiais e morais a um empregado que sofreu acidente de trabalho durante contrato temporário. 

Ele estava trabalhando na Santista sob contrato temporário firmado por uma empresa de intermediação de 

mão de obra quando caiu de uma laje com altura de 5 metros. Com fraturas expostas na face e nos punhos, 

perdeu cerca de 60% de sua condição de trabalho, o que o motivou a ajuizar ação trabalhista pedindo 

reparação do dano mediante condenação das duas empresas, solidariamente, ao pagamento de danos materiais 

e morais.  

A vara do Trabalho negou o pedido. O empregado recorreu ao TRT da 15ª Região, que, reformando a 

sentença do juiz de primeiro grau, decidiu que era devido o pagamento, a título de danos materiais e morais, 

pois restara comprovado que o empregado exercia, no momento da queda, atividade em condições de risco, e 

a segurança fora considerada deficiente e precária. Ficou constatado também que as empresas não haviam 

apresentado nenhum programa de treinamento para trabalho em altura nem sobre o uso de equipamentos de 

proteção individual (EPIs). A Santana Têxtil recorreu ao TST para afastar a solidariedade no pagamento bem 

como para rever os valores arbitrados.  

Na 7ª Turma, a relatora, juíza convocada Maria Doralice Novaes, manteve a sentença do TRT, que condenou 

as empresas solidariamente ao pagamento em parcela única dos danos causados pela perda de 60% da 

capacidade de trabalho, valor calculado entre a data da saída do empregado e os seus 72 anos de idade, 

tomando por base o seu último salário. A ministra observou ainda que o exame da extensão dos danos sofridos 

pelo empregado com objetivo de rever a desproporcionalidade do valor indenizatório é vedado pela Súmula 

126. (AI-RR-76040-65.2007.5.15.0024)  

MTE divulga aferição da representatividade das Centrais 

Sindicais   
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PORTAL MTE - Foi publicado nesta segunda-feira (29), no Diário Oficial da União (DOU), a aferição da 

representatividade das Centrais Sindicais referente a 2009. A aferição é prevista pela Lei nº 11.648, de 2008, 

que reconhece legalmente as centrais sindicais como entidades de representação dos trabalhadores. A 

verificação do índice de representatividade é realizada anualmente pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE). 

A Central Única dos Trabalhadores, registrou índice de representatividade de 38,23%. Em seguida está a 

Central de Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB), com 7,55%; a União Geral dos Trabalhadores 

(UGT), com 7,19%; a Nova Central Sindical de Trabalhadores (NCST), com 6,69%; e Central Geral dos 

Trabalhadores do Brasil, com índice de representatividade 5,04%. 

Entre as atribuições das centrais, especificadas na Lei 11.648/2008, estão a coordenação da representação dos 

trabalhadores por meio das organizações sindicais a elas filiadas e participação  de negociações em fóruns, 

colegiados de órgãos públicos e demais espaços de diálogo social de composição tripartite que discutam algo 

de interesse dos trabalhadores. A lei considera central sindical a entidade associativa de direito privado 

composta por organizações sindicais de trabalhadores.  

Para assumir essas atribuições, as centrais deverão atender a alguns requisitos. Entre eles, a filiação de no 

mínimo 100 sindicatos distribuídos nas cinco regiões do país e filiação em pelo menos três regiões do País de, 

no mínimo, 20 sindicatos em cada uma. Também deve ter sindicatos filiados de, pelo menos, cinco setores de 

atividades  econômicas e filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% do total de empregados 

sindicalizados em âmbito nacional.  

As centrais sindicais que, no ano-base de referência, atingirem os requisitos legais serão consideradas para 

efeito de cálculo da taxa de proporcionalidade (TP). Será fornecido a essas centrais o Certificado de 

Representatividade (CR) contendo a TP e, a partir de então, as mesmas deverão publicar seus balanços 

contábeis no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico do MTE. A Caixa Econômica Federal é a 

responsável pela transferência da contribuição sindical relativa às centrais sindicais. 

Na lei de 2008 também foi mantido o desconto da contribuição sindical obrigatório em folha de pagamento 

sem necessidade de autorização do trabalhador. O desconto ocorre todo mês de março e equivale a um dia de 

trabalho (3,33% do salário). São contribuintes todos aqueles que participarem de uma determinada categoria 

econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma 

categoria ou profissão. A contribuição sindical foi criada em 1943 e está prevista nos Arts. 578 a 610 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

A portaria nº 194, de 2008, estabelece que para a verificação da representatividade as Centrais Sindicais 

deverão estar cadastradas no Sistema Integrado de Relações do Trabalho (SIRT), de acordo com instruções 

expedidas pela Secretaria de Relações do Trabalho (SRT), do MTE. Esse cadastro deve ser atualizado 

constantemente. Caberá ao MTE, se necessário, baixar instruções para disciplinar os procedimentos 

necessários para conferir os requisitos que comprovam a representatividade das centrais. 

 


